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Urucuca, 9 de dezembro de 2024

À Comunidade do IF Baiano, Campus Uruçuca

Assunto: Fluxo de Pagamento de Auxílios Financeiros

Prezados,

Cumprimentando-os cordialmente, informamos que  a par�r desta data os pagamentos

referente aos auxílios financeiros des�nados aos discentes beneficiados pelos Programas da Assistência

Estudan�l seguirão o seguinte fluxo:

PAISE:

Envio da solicitação ao setor financeiro para liquidação: até o dia 20 de cada mês corrente.

Conferência da frequência dos discentes: 01 a 05 de cada mês subsequente.

Previsão de pagamento: dia 10 de cada mês subsequente.

PROPAC: Os pedidos devem ser encaminhados via e-mail à Coordenação de Assuntos Estudan/s do

Campus (cae@urucuca.i2aiano.edu.br), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos e máximo de 60

(sessenta) dias de antecedência da data de início do evento.

Envio da solicitação ao setor financeiro: imediatamente após a cer/ficação da documentação.

Previsão de pagamento: primeira semana do mês subsequente.

PINCEL: Os pedidos devem ser encaminhados via e-mail à Coordenação de Assuntos Estudan/s do Campus

(cae@urucuca.i2aiano.edu.br), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos e máximo de 60 (sessenta)

dias de antecedência da data de início da a/vidade.

Envio da solicitação ao setor financeiro: imediatamente após a cer/ficação da documentação.

Previsão de pagamento: primeira semana do mês subsequente.

PAE: Os pedidos devem ser encaminhados via e-mail ao Servidor Judson Rocha, membro da Coordenação
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de Assuntos Estudan/s do Campus (judson.rocha@i2aiano.edu.br).

Envio da solicitação ao setor financeiro: imediatamente após a cer/ficação da documentação.

Previsão de pagamento: primeira semana do mês subsequente.

Observação: Qualquer irregularidade observada nos dados bancários apresentados pelo discente acarretará

no atraso do pagamento apenas do discente irregular. Após a regularização da informação, será necessário

um prazo de 4 (quatro) dias úteis para a realização de novo pagamento.

Atenciosamente,
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